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d) Um representante do membro do Governo respon-
sável por cada área governativa dos setores a apoiar pelo 
MFEEE 2009 -2014 e MFEEE 2014 -2021;

e) Um representante do Conselho Económico e Social;
f) Um representante das organizações não -governa-

mentais diretamente relacionadas com os setores nas 
áreas de intervenção a apoiar pelo MFEEE 2009 -2014 e 
MFEEE 2014 -2021;

g) Um representante da Inspeção -Geral de Finanças;
h) Um representante do Instituto Nacional de Esta-

tística, I. P.

11 — Estabelecer que pela participação na Comissão de 
Acompanhamento não há lugar ao pagamento de qualquer 
remuneração aos seus membros.

12 — Designar Susana Margarida dos Santos Ramos e 
Maria João Gomes Lois, respetivamente, coordenadora e 
coordenadora -adjunta da UNG -MFEEE, atenta a reconhe-
cida aptidão, competência técnica e experiência profissio-
nal e formação profissional das designadas, comprovada 
nas respetivas notas curriculares, publicadas em anexo 
à presente resolução e que dela fazem parte integrante.

13 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 26/2012, de 14 de março, alterada e republicada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 47 -A/2014, de 
25 de julho.

14 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de março de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

ANEXO

(a que se refere o n.º 12)

Notas Curriculares

Nota Curricular de Susana Ramos

Susana Margarida dos Santos Ramos
Data nascimento — 15/09/1977
É psicóloga e mestre pela faculdade de medicina.
Possui o curso de Alta Direção em Administração Pú-

blica (CADAP) pelo INA (Direção -Geral da Qualificação 
dos Trabalhadores em Funções Públicas).

Diretora de Departamento para os Direitos Sociais, da 
Câmara Municipal de Lisboa desde 2010.

Entre 2007 e 2010 foi Vice -Presidente do Instituto Por-
tuguês da Juventude.

De 2005 a 2007, foi Vereadora da Câmara Municipal 
de Sintra.

Desde 2001, formadora em diferentes mestrados e pós-
-graduações nas áreas da psicologia e medicina.

Foi membro do Conselho Consultivo da Plataforma 
Contra a Obesidade, Comissária Nacional de Proteção de 
Crianças e Jovens em Risco e Conselheira Nacional de 
Promoção de Voluntariado.

Nota Curricular de Maria João Lois

Maria João Gomes Lois, nasceu em Lisboa a 24 de no-
vembro de 1971. Licenciou -se em Direito pela Faculdade 
de Direito de Universidade de Lisboa (1995) e obteve 
uma Pós -graduação em Ciências Jurídico -Administrativas 
pela mesma Faculdade (1999). Com inscrição na Ordem 

dos Advogados (1997 -2011), colaborou como advogada 
estagiária e depois como advogada na sociedade de ad-
vogados Flamínio Rosa & Associados de setembro de 
1996 a dezembro de 2000. De janeiro de 2001 a setembro 
de 2011 foi consultora jurídica do Gabinete de Relações 
Internacionais do Ministério do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, com responsabilidade pela gestão dos 
processos de pré -contencioso e contencioso comunitário 
na área de atuação do Ministério, tendo assegurado entre 
outras funções, a representação de Portugal nos processos 
da responsabilidade do Ministério do Ambiente junto do 
Tribunal de Justiça da União Europeia. De janeiro a agosto 
de 2003 foi assessora no Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e do Ordenamento do Território, Ministério das 
Cidades, do Ordenamento do Território e do Ambiente. Em 
outubro de 2011 ingressou na carreira de técnica superior 
no Departamento de Prospetiva e Planeamento do Minis-
tério do Ambiente e Ordenamento do Território, tendo 
transitado para a Direção de Serviços Jurídicos do Gabinete 
de Planeamento e Políticas, Ministério da Agricultura, Mar, 
Ambiente e Ordenamento do Território em julho 2012. Em 
regime de mobilidade, ingressou a 1 de maio de 2013 na 
Unidade Nacional de Gestão do Mecanismo Financeiro 
do Espaço Económico Europeu 2009 -2014, para a qual 
foi nomeada coordenadora -adjunta a 30 de julho de 2014. 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 7/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 9/2017, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro 
de 2017, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se retificam:

1 — Na alínea a) do artigo 59.º, onde se lê:
«a) 20 % para a entidade que levantou o auto;»

deve ler -se:
«a) 15 % para a entidade que levantou o auto;»

2 — Na alínea b) do artigo 59.º, onde se lê:
«b) 30 % para a entidade que procedeu à instrução 

do processo;»

deve ler -se:
«b) 20 % para a entidade que procedeu à instrução 

do processo;»
Secretaria -Geral, 7 de março de 2017. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Decreto-Lei n.º 27/2017
de 10 de março

O Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, 
que aprova a Lei Orgânica do XXI Governo Constitucio-


